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DECRETO n.º   4.156,   de 06 de Agosto de 2.021. 

 

DISPÕE SOBRE A REABERTURA DE ESPAÇOS PÚBLICOS PARA PRÁTICA DE 

ATIVIDADE DESPORTIVAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  

 

            O Prefeito Municipal de Cachoeira de Minas, Estado de Minas Gerais, no uso 

de suas atribuições legais e nos termos do Art. 87, Inciso IX da Lei Orgânica Municipal, e,   

 

"Considerando a queda do número de infecções de COVID – 19 na região do Sul de Minas Gerais;"   

               

            DECRETA:   

 

                                     Art. 1º - Fica permitido o retorno das atividades desportivas coletivas nos 

espaços públicos do Município, mediante a adoção dos protocolos sanitários indicados pela 

Secretaria Municipal de Saúde do Município de Cachoeira de Minas – MG.   

 

                                    Art. 2º -  Fica vedada a realização de torneios, bem como a presença de 

público durante as atividades.  

 

               Art. 3º - A Secretaria Municipal de Turismo, Cultura, Esporte e Lazer fica 

responsável pela organização de escalas de forma a evitar aglomerações, bem como na 

observância dos protocolos sanitários para cada local.   

 

                                     Art. 4.º - Revogadas as disposições em contrário, este Decreto entra em 

vigor em 11/08/2021.  

   

                                               Cachoeira de Minas – MG, 06 de Agosto de 2.021.   
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